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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ

ATA N° 027/2019

SESSÃO FXTRAORDINÁRTA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 28-06-2019
Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove £8-06-2019),
nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, sito a Praça João XXIII - 200, reumu-se
a rÂMARA MHMGIPAL DE GUAÍRA em sua oitava (8^) sessão
do corrente período legislativo, sob a presidência
TSUKAMOTO SUGA e tendo como Secretário o Vereador JOÃO KAllMA.
TLHÉUS. No horário determinado, às 15hl5min (quinze horas e quinze minutos),
foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo
presenças dos seguintes: AGNAT.DO DA STT.VA T^EU
PARTOS MAGNO PAREDES CZERWONKA. ELZA—_APARECID
BARBOSA ROMODA, GTTMAR SOARES DA FONSECA, .TOAC> BATISTA
ILHÉUS T.TGTA LUMT TSUKAMOTO SUGA, MARLENE ROSA üb
OLIVEIRA DALLACOSTA, OSVALPINO DA SILVEIRA, SANDRO SABINO
RtOROFS P SFRGIO ARRUDA VIANA. Havendo quorum regimental, a senhor
Presidente declarou aberto os trabalhos da presente sessão ®xtraordim
determinando, de imediato a leitura da seguinte matéria inscrita na ORDEM DO
DIA como segue: PARECER N° 031/2019 da Comissão de Constituição,
Legislação, Justiça - Voto do Relator - Considerando as razões do veto, expostas
na mensagem n° 022/2019, especialmente com relação as decisões do Tribunal
citadas, vota pela manutenção do veto. Parecer da Comissão - Pela Manutenção^-
Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator pela Manutenção
do veto integral do Executivo Municipal ao Projeto de Lei n° 023/2019 e formação
de Projeto de Decreto Legislativo de manutenção, nos termos regimentais.
PRO.TF,TO PE TIFGRETO LFGTST .ATIVO N° 03/2019 Da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, que "Mantém o veto integral do Executivo
Municipal ao Projeto de Lei n° 023/2019". Submetido a discussão e nao havendo
interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado eni votaçao,
o qual foi APROVADO por unanimidade, em única discussão e votaçao. Nesse
momento, não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão extraordinária, a
senhora Presidente suspendeu a mesma pelo espaço de tempo de dez (10) minutos,
destinados a lavratura desta ATA. Esgotado o prazo e reiniciados os trabalhos, a
senhora Presidente submeteu a apreciação do plenário a referida ATA, a qual apos
achada conforme e aprovada, vai assinada pela senhora Presidente e senhor
Secretário. De imediato a senhora Presidente agradeceu a presença de seus colegas
vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários^desta Casa, irnprensa
e intemauta, declarando assim por encerrada a
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NOME VEREADOR ASSINATURA

M

AGNALDO DA SILVA TADEU

ALECIO MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

GILMAR SOARES DA FONSECA

JOÃO BATISTA ILHÉUS _

LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUG^^^^^ ̂  i 1 ̂
MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALL^COSXA

OSVALDINO DA SILVEIRA

SANDRO SABINO BORGE

SÉRGIO ARRUDA VIANA A
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